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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2025 

 
ERRATA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itamar, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

torna público que, ante o erro material de digitação na publicação do Termo de Homologação da 

Inexigibilidade de Licitação Nº. 007/2025 e Extrato do Contrato Administrativo nº. 019/2025, 
publicados no diário oficial da Câmara no dia 10 de outubro de 2025, edição nº. Nº 000025, passa a 

vigorar com as seguintes correções: 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Onde se lê: 

 
“(...) VALOR ESTIMADO: R$ 10.420,20 (dez mil quatrocentos e vinte reais e vinte centavos).” 

 
Leia-se: 

 

“(...) VALOR ESTIMADO: R$12.735,80 (doze mil setecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).” 
 

 

      Itamari-Bahia, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

                   OZENILDO PEREIRA DE ANDRADE 

   Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Rua 18 de Julho    | 427 | Horario de Atendimento  Das 8:00 As 14:00 | Itamari-Ba Página 002
www.camaraitamari.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7FD2A67A317312BE05043CA77AAEEB40


		2025-10-13T15:17:17-0300




